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Protocolo N.º: 2539/2020 

Assunto: Equipe de planejamento da contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de atualização de licenças e suporte dos produtos Oracle 

que compõem a infraestrutura de banco de dados e de desenvolvimento de apli-

cações do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região. 

 
DESPACHO CTIC 048/2020 

 

Prezado Senhor Diretor-Geral, 

 

 Considerando a Resolução TRT16 nº 86/2016 (PA nº 1899/2016), que regu-

lamenta as Contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunica-

ção. 

 Considerando que praticamente todos os sistemas administrativos do Tri-

bunal e também o sistema judicial legado têm seus dados armazenados no SGBD 

Oracle, cujo contrato de suporte e atualização de licenças vencerá em 

27/10/2020. 

 Solicito a vossa senhoria publicação de Portaria, com prazo máximo de 

30 dias para elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, com 

o fito de instruir Equipe de Planejamento da Contratação, com atribuições defini-

das na Resolução TRT16 nº 86/2016 e Resolução CNJ nº 182/2013, composta pelos 

integrantes: 

 
 Integrante Demandante 

 Rodrigo Silveira Alexandre 

  Email: rodrigo.alexandre@trt16.jus.br 

  Lotação: Seção de Infraestrutura Computacional 

 Integrante Técnico: 

 Leonel Carneiro Pereira 

  E-mail: leonel.pereira@trt16.jus.br 

  Lotação: Seção de Infraestrutura Computacional 
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  O Integrante Administrativo deverá ser indicado por essa Diretoria-Ge-

ral. 

  

 Após a publicação da portaria, solicito que o P.A. seja devolvido para 

esta coordenação com o fito de gerenciar o processo de contratação, com a 

condução dos trabalhos pelas unidades demandantes. 

 Anexo no P.A. encaminho o DOD referente à contratação. 

 

Respeitosamente, 

  

 

 

 

Rafael Robinson de Sousa Neto 

Coordenador Substituto 
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